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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/6I" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(2' Batalhão de Carros de Combate/1942)

@atalhão Marechal Thaumâturgo de Azevedo)

TERMO DE AUTUAÇÃO T INNRTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA

PROCESSO ADM INISTRAT IVO: 64 I 23.00 47 49 /2024-06

OBJETO: AQUISIÇÁO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA O PELOTÃO FLUVIAL

Em conformidade com o disposto no An. 17 da Lei N' 14.133, de l' de abril de 2O21, faço autuação e

abern"pa do Processo Administrativo acima citado, cujo objeto esti definido na Autorização do Ordenador de

Despesas.

Cruzeiro do Sul - AC, 03 de junho de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESÁ
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE TRONTETRÂ JURU,UOT" TNTÀI,HÂO DE INFÀNTÂRIA DE SELVA
(2'Batrlhâo d€ Csrros de Combete/l942)

(Batrlhão Marechel Thaumrturfio de Azevedo)

Requisição nô ISPMT/CCAP/CMDO
DIEx no2l -PMT/CCAP/CMDO
NUP: ó4123.004749 1202446

Cruzeiro do Sul - ÁC,03 de junho de 2024.

Do: Cmt do Pelotâo de Manutenção e TÉnsporte
Ao: Sr Fiscal Administrativo
Asunto: Processo licitatório para âquisiçâo de óleos lubrificantes paÍa o Pelotilo Fluvial
Aneros: Estudo Técnico Pretiminar, Mapa de Risco, Documento de Formalização da Demanda Termo de RefeÉncia
Mapa Comparalivo, Justificativa da Aquisiçâo, Análise Crítica dos Preços, Relatório de Pesquisa de Preços, Pesquisa de

Preços.
Nos termos contidos no AÍt.5 da IN SEcES,{vfE N"ó7, de E de júho de 2021, e Àrt'15 da l,ei 14.131f2Ü21,

solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas. no sentido de aprovar abeíura de procedimenlo licitatório,

Oispensa delicitaçâo, plra aquisiçto de óleos lubriÍicentcs para o Pelotío de Fluvial do C FRON JURUA"/61" BIS,

confomre item descritos. com a finalidade de qtender as necessidades desta UC.

J,=
ALEFf, LEVI DE SOU GOME} 2'TEN

Cmt do Pelotão Fluvial do C Fron Jum.í61'BlS

ITEM CÁTMÀT DESCRIÇÂO DO MATERIAL ÀPRESENTAÇÃO QTt)
VALOR

UNITÁRIO TOTAL

477466

óLEo LUBRIFICANTE, uso:Moro-
RES 2 TEMPOS, TIPO:MINERAL,
CLASSIFICAÇÃO:API TC, VISCOST-
DADE:CST 100qc, MARCA: IPIRANGA.
5OO ML

LNIDADE 44 R$ 36,00 R$ 1.5E4.00

VAI,OR TOTAL RS 1.584.00

TYI Z



Ê7i;ã;;
f-;-E-]te/

\ -1---./

o)

PAE CER DO FISC ADM
Requisição na qual Comandante do Pelotão Fluvial solicila abcíura de processo liciurório na

licitação para aquisiçâo de óleos lubrificantes para o pelolão Fluvial, visando atender a vida vegetativa da Guarnição, bem

como o Objetivo Estratégico Organizacional e Operativo do Batalhâo/ Áree de Atuaçio 9.2.2.1 - Aprimorar a gatão
de ncunos financebos e otçaficn os, com vislas d olendü a vida Welotiw dt OM.
l. Considerando a efetiva necessidade deste Batalhão.
2. Sou de parecer que, respeitados os procedimentos previstos naLei 14.133121, o objeto da requisição seja deferido.

L MOREIRA-MAJ
Fiscal Admini do C l-ron Juru,irl61"BIS

DESPACTIqDO!QD:

l. A Comissão de Licit"ação adote as providências cabíveis de acoldo com as normas em vigor

2. Para fins do Art. 8" § 2' da Lei l4.l33Dl.

GUSTAVO MATHIAS - Cel
Ordenador de do C Fron Juruí61'BIS
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MEDIA í.,lEDIANA l.4ENOR

R$ 59,39 R$ 27,99 R$ 7,60
Quantidade total de registros: 0

RegístÍos apresentados: 130 a 130

FIfTROS ÂPLICA.DOS

oódigúfGteÍid/Sêwiço Esfera

177§ Fedoral

RESULTADO 130

DADOS DA COMPRA

Idenüficação da Compra: 00020/2023
Nrúmero do ltem: 00001
Objcto da Compra: Aquisição de Combustiveis e Lúrificantes p/ outras finalidades, conforme coDdiçôes e exigências
estabelecidas no Aüso de coltratação direta e seus anexos.

Quanddade OfeÉada: 6
Valor hoposto Unitárlo: -

Valor Uniüírio do ltem: R$ 39,99
Crídigo do CATMAT: 477466
DêSCTIÉO dO ITEEI ÓLEO LUBRIFICANTE, USO:MOTORES 2 TEMPOS, TIPO:MINERAL, CLASSIFICAÇÀO:API TC,

MSCOSIDADE:CST 100eC

Descr{ção Complomontar
Unldade de Forneclmento: EMBAIÁGEM 500,00 ML
Modalidade da Compra: Dispensa de Licihçâo
Forma de Compra: SISPP

Mara: PETROBRAS OU SEMEIII
Ireta do Resultadoz 2110912023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedon WN EVOLUCAO TECNOLOGICA LTDA
CNP|/CPf: 37569136000127
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DÂDOS DO ORGAO

Nrúmero da UASG: 152737 - CAMPUS MACAE UNMRSIDADE FEDERAI DO RJ

Órgão: UNIVERSIDADE FEDEFÁL DO RIO DE JANEIRO
Órgão Supertor: -

Relotório gemdo dlo: 25/(fr12024 às 72t7O
Fonte : poi ne ld e ptc c o s.ploneid me nto. g ov.b r

#>
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MEDIA

RS 59,39
Quantidade total de registros: 0

RegistÍos apresentados: 128 a 128

MEDIANA MENOR

R$ 27,99 R$ 7,60

FIITROS A?LICADOS
Códigô Mât6riavserviço Esferd

1771f6, fêdêral

RESUTTADO 128

DADOS DA COMPRA

IdertiEcação da Compra: 00068/2023
Nrímetro do ltêm: 00001
ObJeto da Compra: Aquisição de materíais de construção para obras civis, bem como materiais de consumo para as

oficinas de manutenção.

Quanddade Ofertâda: 40
Valor Pmposto Unltádo: -

Valor Unikírio do Itêm: Rl§ 38

Ctídlgo do CATMAT: 477466
DcscÍIção do Item: ÓLEO LUBRIFICANTE, USO:MOTORES 2 TEMPOS, TIPO:MINERAI, CLASSIFICAÇÃO,API TC,

MSCOSIDADE:CST 100eC

Descrlção Complementâr:
Urldade de FortreclEento: EMBAIAGEM 500,00 ML
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitaçâo
Forma de Compra: SISPP

Marca: CASTROL
Data do Resultador 7811012023

DADOS DO F'ORNECEDOR

Nome do Fornecedor: NPORT COMERCIO E SERVICOS LIDA
CNPJ/CPF: 50692340000107
Porte do Fomecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Nrimero da UASG: 765706 - SANATOzuO NAVAL DE NOVA FRIBURGO

Órgrão: COMÂNDO DA MARINHA
Órgáo Superlorr -

Relítórto gercdo día: 25/06/2024 às 72:Og
F onte t wine ld e prv c o s. plan ej a m e nto, g o!.br

!i'lo t..cox.r.sclo
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21

lruzeiro llotors - üatriz
lâzão Social: Cruzeiro Motors Ltda
:rÍPir: 05213789000182
lnd.Ecço: TRÀV ÀLFREDO SÀLES, 106

lidrda: CRUZEIRO DO SUL - AC

Jono:. 6833223728

IE: 0101353700163
Bairao: CENTRO

CEP:69980000

,l6lrt3: 676 - @lí NÍrc OE FRONTEIRAJURUAÊ 6í" BIS

:ndorc@r AV 25 OE AGOSTO, 3224

IEP: 69980000 Fon.: E-mrll:

Contdo:

Bâifto: VILA MILITAB

Cóôeo
Soq, Produlo Lrca
1 7g;77 N

Oê3cíição do Produto

OLEO NAUTICA IPIRANGA 2Í PLUS 5OO ML

Ouantldade
44,000

valoÍ
Unitádo

36.00

Pêsô
Bruto

Totd ValoÍ
BruIo

1.584,00

Pe-so
Líquido

.000 000

Total Peso Líquldo:

Total Peso Bruto:

Total Bruto:

Tot.lAcrÉsclmo:

Totâl Frête :

Tolal D,esconlo:

Total LÍquldo:

1.584,00

,ttr
,ltr
,(tr

1.584,0/endêdor: 8814 - JANIA DO NASCIMENTO ASSIS

,ândaílc: 2alo6,I2gz4

)ôr:

CRUZEIRO tu{nadod€íomà

MoroRs liSix§o'-*
LÍoA:osz t 3 za iliiij3.ffi 1 E'?

9000182 oe3!:4e {3!o

,000

,000





ro
!: aD)_apâ:-
,g F3
tr ã-.)

ãi€
I Y_o
Reã
g F'õ
ô§aíro O- =6'§'õoEp
ã-8 dXear
Êl»aI o- ot

docr
- 

:tr| §
l6i=.qõ a
ÉaP
§. =:.
z --.üooÊ.
D) O- 4,

=.(D o
ojã?
""Éo-
O\ aD vu'ã >
ôo:.
agüv(!-
o-? o-i! !+ !!

o<â,
ã" õ- E'
xã <
NJã5
.3A

ôl aD

oÂ)
ão
§uJ
ÕOo, lrro-"
-.o(D§J
5À

8ã-
â, Dl

3o
oã
*=
o\o3. lrrá^
=Oô_
Ê b-.)É)-
if- §J
d'^
01- ã-YÔ

9.o

À, -.

l3
l>
t-r

ô

=

a)o
3
zoô
P

@,

âe9
!no =3ü.8
StÉ!rôtr-m=

+ãÉãÉ
=..r\.=,tüfHociX
OrO'roEv

iâsâIq8=Eü
ía = Irái
3.iàoB
9Qsã6=<à=
§rrà

-{
2.

0m
tn
E

-
il

-
.l

a
C

L]

z
a

I

l\J

G

o
a§

:Í

ô
.l

i

=ã;PlF'7m> EÔ
á .9Pã .
EAiE
. F==óz;

,i IF,
ô_l_ 1--sà8

í59=-Êg
>ô

Easô>>t-

?!aô
F

,l
5z

z

U
F1

F
çn
F'z,t

I'l.ôo\
o

o

\o
\o

.o

!'1z

'9F
Itl
{aô

§
o

o
a

o\
o

F

L,t

o

F

-l
-l
a

à
F
6À
§o

t;

ôi,
a!
Õ

nl

xs.
t o
l..) 'l5rt

ã

E
c

IA



OF

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÚRCITO BRASILEIRO

COMÂNDO DE FRONTEIRA JURUÁ / 6I' BATALHÃO DE INFANTARIA DE
SELVA

(2' Batalhíto de Carros de Combate/1942)
@atalhão Marechal Thaumaturgo De Azevedo)

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 64123.00474912W4-06

RELATORIO DE PESOUISA DE PRECOS

I . OBJETO: Aquisição de óleos lubrificantes em proveito do Pelotão Fluvial,
descritos na Requisiçâo n" l5/PMl discriminados na tabela abaixo:

Item Descriçõo

ól-ro LUBRIFTCAN'IE, uso:MoroREs 2 TEMpos, TIpo:MINERÁL,
CLASSIFICAÇÀO:API',lC, VISCOSIDADE:CST 100'C, MARCA: IPIRÂNCA, 500 ML

2. METODOLOGIA APLICADA: o valor de rcfcr&tcia foi aferido por meio dc
( )Media( )Mediana(X ) MenorPreço ( ) Outra:_

A metodologia utilizada para o cálculo do valor de referência foi o menor dos preços

pesquisados. No entendimento da Unidade, este foi o método que melhor representa a
realidade do mercado considerando a uniformidade entr€ os presos obtidos na pesquisa.

Para obtenção das cotações foi utilizado a pesquisa direta com fomecedor e pesquisa no
painel de preços, para aquisição do material supracitado.

Diante dessas informações, cabe ainda ressaltar que em nenhum dos itens deixou-se de

utilizar ao menos 3 cotaçôes de preços.

3. PERÍODO DE REALIZAÇÂO: a presente pesquisa de preços foi realizada entre os

dias 2l de juúo a 25 de junho de 2024.

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes

parâmetros, observado o art. 5' da IN 65/202I-MINISTERIO DA ECONOMIA:

§ I 
o Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em

caso de impossibilidade, apreseníar justifrcativa nos autos.

(X) I - Composição de custos unitários menores ou iguais à média do item

correspondente nos sistemas oficiais de governor como Painel de Preços ou banco de

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente Painel de

Preços (http://paineldeprecos.planej amento.gov.br);

Qtd

4.1

Und

unidade

i:-:;''
t-- -.=-- @
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'ou c
no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços (trezentos e §.e3§ênta) dias
anteriores à data da pesquisa de preços;

( ) ru - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso;

( X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo. 3 (três) fomecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de offcio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fomecedores e que não teúam sido obtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

( ) V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das

notas fiscais es§a compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela

Secretaria de Gestiio da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo
Digital do Ministério da Economia. OutÍos critérios: Não é o caso.

5. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 05 (cinco) folhas que serviram
para instruir a pesquisa de preços em tela vai anexa a este relatório.

Cruzeiro do SuUAC, 25 de j o 2024.

ALEFE LEVI DE SO GOMES - 2'TEN
Cmt Pelot?lo Fluvial do C Fron Juruá/61" BIS

( )r- e outros bl ems
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornec ores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na lcgislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
forncccdor no momento é a scguintc:

Dados do Fornecedor
CNPJ: O5.213.789/WOI42 DUNS@: 89821M32

Razão Social: CRUZEIRO MOTORS LTDÂ
Nome Fantasia: CRUZEIRO MOTORS

Situação do Fornecedor: Crcdcnciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/03/2025
NaturczaJuridica: SOCIEDÁITEEMPRES^ÂRI LIMITÁD^
MEI: NãO

Portc da Emprcsa: Dcmeis

Ocorrências e Impcdimentos
Ocorrência: Nade Conste
Impedimento de Licitar: Nede Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nade Conste
Vinculo com "Serviço Púbüco": Neda Consta

Níveis crdastrados:
Âutomltica: a cctidão foi obtide .tÍavê dc irttct .ção dircte com o rirtcoa coisor- Meaual: e ccttidão foi iorctida
aaoudocatc pdo fomcccdor.

I - Crcdcnciamcnto

II - Habilitação Juridica
III - Rcgularidedc Fiscal c Trebalhista Fcdcral

Reccita Fedcral e PGFN Validade 2UOU2O24 Âutomática

FGTS Validade ll/O7/2O24 Âutomátice
Trabalhista (hnpll,í,-r,LitLbr/ccrtidro) Validadq 2l/09/2021 Automática

IV - Rcguleridedc Fiscal EsteduefDistrital c Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade O5/O8/2O24

Receita Municipal Validade l5/O7/2O24

V - Qralificeção Têcnica

VI - Qrali6ceção Econômico-Financcira

Validade 3l/O5/2o25

Emitido em: 28/06/2024 13:56

CPF; 036JOOOOO(-77 Nome: ÁLD(ANDRE LINS NEGREU CARVÁLHO
lde I

fus

ü

)
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNI

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apÍesentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relaüva à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica" mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:28/0612O24 l3:5ó: l6

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletronica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resútado da consulta: Nada Consta

Para acessaÍ a certidão ori no do , cli A UI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidede Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nedâ Constr

Para acessar a certidão ori no , cli UI.ucA

Órgão Gestor: Portal da Transperêncie
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consüta: Neda Consta

Para acessar a certidão ori n() do , cli ueA

Orgâo Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacionrl de Empresas Punidas
Resultado da consulla: Nada Constr

Para acessar a certidão nal no do tor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de sewiços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de20l'1,trin'13.726,de8deoutubrode2018,Decreton"8.638de 15, de janeiro de 2016.

do

Razão Social: CRUZEIRO MOTORS LTDA
CNPJ: 05.213.7E9l0001-E2

w
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MIilISTÉRIO OA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAT{DO DE FRONTEIRA JURUA/6íO BATALHÃO DE INFANTARIA OE SELVA
(2o Batalhão dê CaÍÍos de Combâtâr19421

(Batalhão ilarechal Thaumaturgo de Azêvedo)

OOCUMENTO DE FORM Ão DA DEMANDA
Órgão: CoMANDO DE FRONTETRA JURUfu61. BATALHÃO DE TNFANTARTA DE SELVA

Setor Requisitante: Pelotâo de Fluvial do C Fron Juruí61o BIS

Rêsponsável pela demanda
ALEFE LEVI DE SOUZA GOMES

E+nail:
6l bispmt@gmail.clm

Posto/Graduação:
2" TEN

Telefone:
(68) 9 9282-5628

A aquisição de óleos lubrificantes e necessária pa'a relizar a manutençáo do motores de popa, em prol
pelotão fluvial do Cmdo Fron Juruí61o BlS, e ainda, aumentar a operacionalidade e eficiencia no
transporte de pessoal e material, contribuindo para preservaçáo da soberania do Estado, assim como
suprir as mesmas necessidades quando do surgimento de operações eíemporâneas.
Tendo em vista que o Comando de Fronteira Juruá/61o BIS não possui píegáo vigentê para aquisiçáo de
óleos lubriÍicantes, e a grande demanda do emprego de embarcaçÕes nas missÕes, faz-se necessário a
aquisiÉo do material descrito, atendendo ao principio da continuidade dos seÍviços publicos.

O quantitativo da contrataÉo é R$ 1.584,00 (mil quinhentos e oitenta e quatro rea,s) e teve c!íno
parâmetro a necessidade de manutenÇâo da frota de motores de popa do Cmdo FÍon Juruí61o BlS.

30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho

Chefe da Equipe de Planejamento da ContrataÉo
Nome: ALEFE LEVI DE SOUZA GOMES
CPF: 134.535.294-80
Telefone: (68) 99282-5628
E+nail: 61 biepmt@gmail.com

cruzeiro do sut- ec.oilhlnhode2o24

ALEFE LEVI DE SOI],á"GOTES - 2'TEN
Cmt do Pelotão Fluvial do C FÍon Juruí61oBls

I - Justificaüva da nêcessidade da aquisição de material d6 consumo, considêrando o
Plenêjamênto Estratógico, sê Íor o caso:

2 - Quantidadê de sorviços a seÍ contratadoa:

3 - PÍsvisão de data em que deve sêr entrogue o material:

4 - lndicâção do mêmbÍo da oquipo d€ planeiamento ê se necês!ário o responúvel pôL
fiecalização:

*

l

l
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IUÍNISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILE]RO

COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/61O BATALHÂO DE INFANTARIA OE SELVA
(2o Batalhão de Carros de Combatêííg{2)

(Batalhão Marêchal Thaumeturgo de Azevedo)

l- Nêcessidade da contratação:

Aquisição de óleos lubrificantes em proveito dos motores de popa do Pelotão Ftuúal do C Fron Juruí 610 BlS.

O Comando de Fronteira Juruá/ 61o BlS, no intuito de manter os serviços de transportes de pessoal e material, bem
como de manutençáo e conservação da frota de motores de popa do batalhão em perfeitas condiçÕes de uso, e
analisando o emprego constante em missões institucionais do Exercito Brasileiro, necessita do processo licitatorio
atraves de contratação direta, visando a aquisição óleos lubrificantes conforme descrito no processo licitatório.

Tendo em vista que o Comando de Fronteira Juruá/61o BIS não possui pregão vigente para aguisiçeo do material
suprÍrcitado, e a grande demanda do emprego de embarcaçÕes nas missões, faz-se necessário a contratâçâo direta
para aquisição do material desejado, atendendo ao principio da continuidade dos serviços publicos.

ll - Requisitos da contratação:

A contÍatada deverá levar em consideração as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associação Brasileira

dê Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos minimos de qualidade, utiÍdade, resistência e segurança, nos

termos da Lei n'4.'150, de '1962; adotar práticas de sustentabilidade adequadas que o objeto exigir, devendo
ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatívêis

com padrõês de @nsumo social e ambientalmentê sustentáveis (artigo 70, Xl, da Lei no 12.305, de 2010 -
Política Nacional dê Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as lnstruçÕes Normativas SLTUMPOG

nrs. 01/2010e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente;

Faz-se nêcessáÍio ainda que os produtos que obedeçam às direúizes, classiÍicaçes ê êspecificaçõês determinadas
pela ANVISA e INMETRO, se existentes;

O prazo de entrega dos bens será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (NE), em

remessa única para cada pedido, nos endereços constantes do Termo de Referência.

Os produtos deverâo ser entregues de segunda a sexta feira em horário de expediente da unidade, o desrespeito

ao horário de entrega desobriga os órgãos em autorizar a entrada no inlerior das organizaçóes militares, devendo

o licitante retornar dentro do horário de expediente para a respectiva entrcga, sem custos para a Administ[aÉo

Pública.

Ill - Levantamento dê mêrcedo e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

Foi realizada ampla pesquisa de pÍeços de mercâdo
análise das propostas dos licitantes, em conformidade

do objeto da licitaÉo a fim de seÍvir de balizamento para a
com o disposto no art. 23, § 10 da Lei no 14j332021.

O levantamento de mercado buscou observar as recomendaçôes do Art. 5' da lnstrução Normativa SEGES/ME n'
reço8 c pclquisa dircta com fornecedores, mediante solicitaÉoúilizando-se pesquisa no painel de p

, desde ueoso entos considerados este com mesesreendidos no intervalo dê até 6 sers
65/2021 ,

formal de

& \

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES:
Aquisição de óleos lubrificantes





)

de antecêdência da deta de divulgação do instrumento convoGltório, visando sempre
com o valor de mercado.

AÍt. 50 A pesquisa de prcços parc tins de delerminaçáo do prcço estimado em proçesso licitatóio
para a aquisiçÁo de bens e contrataçáo de seNiços em gcral se,á rcalizada mediante a utilização dos
seguintes paráínêlros, empregados de btma combinada ou não:
(n I - composição ds custos unitários menonss ou iguais à mediana do itêm conqond€,nte
nos sisieíra3 oltciaís de g|ovemo, com o PeinC da Prqos ou óanco dc pÍeço5 c.n saúdg,
obseüedo o indlce da atualiaaçáo de ptsços corrê§ponderÍe,'
( ) ll - @nt,.a,taçóes similarcs feitas @a Administnçáo Pública, em execução ou concluídas no
perido de 1 (um) ano anterior à dala da pesquisa de p,eços, inclusive medianle sistema & rcgistío
de preços, obseNado o lndi@ de atualizaçáo de p,eças caflespondente:
( ) I - dados de pe§{uisa publicada em mídia especializada, de tabela de rcfeÉncia fotmalnente
aprovada pelo Poder Executivo fedenl e d6 sirios êrelíónicos especialÍzados ou de domínio amplo,
desde quo atualizados no momgnto da pesguisa ê compÍ€€ndidos no ,ntervalo de até 6 (se,s) mo63s
de ante@dência da data de divulgaçáo do edital, contendo a data e a hoÊ de acasso:
(n tV - pêsqu§e dlrete com, no mínlmo, 3 (ú'.) tomecêdotas, medlenle sollcitação fomal de
cotaçáo, pot meio de ofício ou email, desde qua sqa eprcsentade justilicaüva da escolha
dassas fomecedoras e que não terrham sido obüdos os orçameÍtos com meis de 6 (seis)
moses de anÍrcedâncla ara.tate de divulgação do ediàl: ou
( ) N - pesquisa na base nacional de notas tiscais eletônicas, desde gue a data das nolas ,tscais
esúêr'â comp/eendda no peÍíodo de até 1 (um) ano antedoÍ à data de divulgação do edital, coníome
dispo§o no Cademo de Logística, elaborado pela Secrctaia de Gestão da Secrctaia Especial de
Desburocratizaçáo, Gestão e Govemo Digital do Ministério da Economia.

aproxrmaÍ o valor da pesquisa

lV - Solução como um todo:

V - Estimativas ds quantidade:

Em observância ao disposto no Art. 18, § 1", I, da Lei n" 14i33n021,
a serem contÍatadas considerando a situaÉo atual da necessidade de aquisiÉo de óleos lubrificantes, bem como

e incremento, e o histórico das contratações semelhantes

foram feitos levantamentos das necessidades

a sua readequaÉo
Vl - Esümaüve do valor

Considerando os 03 (três) orÇamentos levantados, optou-se pelo uso do menor
resultou no valor orçado estimado para cada item

dos 03 (três) orçaÍnentos, que

Ao realizar consulta em difeÍentes fontes e analEando coÍnpÍâs similares por parte de outÍos ôrgáos e entidades,

com o intuilo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçôes que melhor etendessem

às necessidades desta AdministÍação, não Íoram verificadas informaçôes relevantes, que oúrora, na fase intema

da futura licitaÉo já haviam sido leventadas pelo Setor Requisitante. Em suma, pela própria nat.Jrcz.a do obieto a

ser contretado não há um grau de complexidade que exüa outres providências.

O prazo para início para a entrega do ob,eto do presente instrumenlo dar-se-á a partir da notificaÉo por parte da

Administração para assinatura do Termo de ContÍato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente, devendo,
pois, seÍ compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do obieto segundo a respectiva nota de

empenho;

As aquisições serão êm êslÍita obediência às espêcificações descritas no Edital e deverão obedeceÍ aos PadÍôês
de segurança e legislaçôes vigentes;

A administreÉo nâo emitiÍá qualquer solicitagão dos serviços sem a prévia existência do respectivo crédito

orçamentário;

A conúatada, após a solicitaÉo do obieto, terá o pÍazo máximo de 30 (trinta) dias para entregar os mateíais no

almoxarifado do Comando dê Fronteira Juruí61o Batalháo de lnfantaria de Selva (6to BIS).

,I
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Vll - Justificativas para o parcelamênto ou não da golução quando
objeto:

para ind do

Vlll - Contratações coÍrêlatas e/ou interdependentês:

-Nãoéocaso

-Náoéocaso

A presente contrataÉo possui alinhamento com o planeiamento estratégico do C Fron Juruárb1o BlS, pois

contribuirá para o desenvolvimenlo da missâo síntese.

Adquirir os beneÍicios diretos e indiretos que o Comando de Fronteira Juruá161o BIS almeja com a aquisição do
produto, em termos de economicidede na contretação dos obietos pretendidos, com o melhor aproveilamenlo
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponlveis.

a) Economia no valor da contratagâo em função do ganho de escala da compra centralizada

b) Eficiência com a reduçáo do custo administrativo em funÉo de reduÉo da fragmentaÉo de processos

licitatórios;

Xl - Providências a serem adotadas pela administreção do embiênte da organização:

A OM realizará a capacitação do Fiscal de Contratos, alravés de estágio de capacitaÉo do responsável da área
técnica da contÍataçâo, que acompanhará todo o processo, as empresas e os serviços prestados.

Msando a efetiva aplicação de critérios, agÕes ambientais e socioambientais quanto à inserçâo de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pêla AdministraÉo Públlca, e êm etendimento ao
artigo 5' e seus incisos da lnstruçáo Normativa no 1D010 da SLTI/!r|POG e de acordo com o Guia Nacional de
Licitaçôes Sustentáveis- DECOR/CGU/AGU, quando da aguisição de bens, podeÍá exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:

a) Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR- 1544&1 ê 1U4ü2,

b) Que sejam observados os requisitos embientais para a obtençáo de certificação do lnstituto Nacional
de Metrologia, Normalizaçáo e Qualidade lndustrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em releÉo aos seus similares;

j Os produtos devam sei preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, @m o menor
I volume possivel, que uülize materiais recicláveis, de Íorma a garantir a máxima proteçâo durante o transporte e o

larmazenamenlo.

lX - Demoneúação do alinhamonto entÍe e contÍatação e o planeiamonto do órgão ou onüdade,
identiÍicando a provlsáo no Plano Anual de Conúetaçõ€s ou, se Íor o caso, ruatificando a eusôncia do

pll\rBÉo:

X - Resultados pretendidos em tarmos de eÍgtividade e de desenvolvimento nacional sustentável:

Xll - Possíveis impactos ambientab ê Íêspectivas mêdidas dê tratamênto;

Xlll - Dêcleração da viabilidade ou não da contrateção:

-' 
/{

)
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w
- Dedaro a viabilidade da contratação, com base nos elementos anteriorês dos Estudos Preliminares.

Cruzeiro do Sul - AC, 04 de junho de 2024.

EQUIPE DE CONTRATAçÃO:

Nome: ALEFÊ LEVI GOMES Nome: AMATO
CPF: 134-535.294-80
TeleÍone: (68) 992825628
E-ínail: ô1 bispmt@gmail.com

CPF: .537-00
Teleíone: (21) 969658175
E*nail; 61 bispmt@gmail.com
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Risco 01 - Não haver disponibilidade orçamentária
( ) Alta

DiÍiculdade ou imPossibilidade da OM em cumprir suas misSôes, c(xÍo poÍ exemplo: atender as

necessidades diárias da OrganizaÉo MilitaÍ' além de que não será Possível rea lizar o transporte de

pessoal para o cumprimento das missões que exigem apoio de embarcações.

Buscar remanejame nto de valores previstos no orçámento Equipe de Planeiamento da ContrataÉo

anual, iuntamente com
itens demandados.

revisão da necessidade imediata dos

Rigco 02 - Subêstimar Prazoa Para atendimento dê requisitos PÍoce3suais

lmpacto:

Comprometimento da
contrataÉo no sentido de
processuais

equipe de Planeiamento da

dâr maior celeridede aos trâmites

( ) Média( X ) Baixa
(x)Ata( ) Média( ) Baixalmpacto:

Dano

Responsável

Buscar basê no Planeiamento Estratégico da instituiçáo'

conforme itêm lll dos estudos preliminârês

Ação Provêntiva

Responeável

( ) AIta( x ) Média( ) Baixa
( ) Alta( X ) Média( ) Baixa

Descontinuidade do serviço

Dano

ResponsávêlAção Preventiva
Equipê de Planeiamento da ContrataÉo

Ação de Contingência

Abrir novo procedimento
emergência.

licitatório: contratação de Equipe de Planeiamento da ContrataÉo

@ )

TIÍ{ISTÉRIo OA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COTANDO DE FRONTEIRAJURUfuGI" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

(2' Batalhão do CaÍÍos de Combatcr'í942)

1eâtatnao marechal Thaumaturgo de Azevedo)

GERENCIAHENTO DE RISCOS

Assim como em toda e qualquer contratação' vislumbram-se alguns riscos em cuÍso

no presente. Nâo ie incluem ne.t" ,rp" o" ii."os aquelei volta-d-os à gestão do co_ntrato e êxecuçáo

dos serviços, mâs apênas os que tangem o processo que permeia até a formalização da contratação'

Probabilidade:

= -l

Equipe de Planeiamento da Contrataçáo'-

_.1Ação de Contingência

Probabilidade:

ResPonrável



Risco 03 - lnsuficiência dê informaçóes para elaboração de estimativa orçamentária

( x ) Média ( ) AltaProbabilidade: ( ) Baixa

lmpacto ( ) Médie (x)Alta
Dano:

Descumprimento de prazos e descontinuidâde do serviço,

Ação Prevêntiva Rosponsável

Equipe de Plane.iamento da Contrataçáo.Realizar estudos e leventamento detalhados de forma a
permitir uma correra estimativa dos aspec,tos quantitativos e
qualitativos do serviço a ser contratado

Ação de Contingôncia Responsável

Equipe de Planejamento da ContrataÉo.Abrir novo procêdimento licitatório ou dispensa dê licitaÉo.

Risco 04 - Ausência de licitantes

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Media (X)Alta

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média (x)Atta

Dano:

Descontinuidade do seÍviço

Ação Prêventlva Rêsponsávêl

Divulgaçáo de edital Equipe de Planejamento da ContrataÉo.

Ação dê Contingência Rssponsável

Republicação de edital ou dispensa de licitação Equipe de Planejamento da ContrataÉo.
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BAIXA ALTAMÉDIA

GRAVIDADE / IilIPACTO

DA CONTTUTAçÃO:

CruzeiÍo do Sul - AC, 03 de junho dê 2024.

Nome: AMATO
CPF:
Telefone: (21 ) 9696581 75
E-mail: 61 bispmt@gmail.com

EQUIPE DE

Nome: ALEFE LEVI DE SOUZA GOMES
CPF: 134.535.294-80
Tebfone: (68) 99282-5628
E-mail: 6 1 bispmt@gmail.com

)@
Rlsco 01



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

CO ANDO DE FRONTEIRA JURUfu61O BATALHÃO DE INFANTARIÂ DE SELVA
(? Batalhão dê CarÍos de Combatorlg4z)

(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)

JUSTIFICATIVA OA AQUISICÃO

O Comando de Fronteira Juruí61' Batalhão de lnfantaria de Selva (C FRON JURUÁ'/61o BIS),

tem como missão manter a soberania do estado brasileiro na guarnição federal de Cruzeiro do Sul -
AC, cuja complexidade exige um eficiente apoio logístico por parte da administraçáo. O objeto do
preoeírte píoc€aso é abêÍtuÍa prooesso tkitatório para contratação diÍeta vbando aquisiçáo de ólco3
lubrificantes êm proveito do Pelotão Fluvial da OM, para tal, esta unidade gestora recebe regularmente
provisÕes orçamentárias para a aquisiÉo dos itens necessários, cumprindo fiel observância aos
preceitos legais que regem as mmpras governamenteis na administraçâo pública.

A motivaÉo que originou e requisição para abertura dos pÍocêdimentos em questilo fui a
nêcêssidade contínua de manutenÉo dos motores de popa, e oÍerecer apoio logístico com eficiência,

executando âtividade meio a contento, a qual proporciona o suporte necessáÍio paÍa preservâÉo da
soberania do Estado, logo a aquisição do material relacionados e essêncial para que as embaÍcaÉes
pertencentes ao C Fron Juruí 610 BIS este.iam sempre em condiçÕes de realizar o transpoÍte de
pessoas e maleriais necessários ao cumprimenlo das missÕes administraüvas e opeÍacionais na área

de responsebllidade do Batalhâo, satisÍazendo as expectatlvas de etlciência, conÍorto e segurença a
qual proporciona o suporte necessário para preseÍvaÉo da soberania do Estado. Cabe destacar que C

FRON JURUfu61' BIS está locâlizado na cidade de CruzeiÍo do Sul, no Estado do Acre, no extremo

ocidental do pais, uma rêgião de fronteira Amezônica, cercada por este bioma, e possui algumas
peculiaridadês comerciais que devem sêr levadas em considereçâo, tais como:

â) Disülncia dos grandes centros comerciais e industrieis, estando cerca de 640 kÍn do
grande centro urbano mais próximo, a cidade de Rio Branco;

b) DiÍiculdades logísticas;

c) O único acesso rodovÉrio, a BR 364 que liga Cruzeiro do Sul a Rio Branco, apesaí de se

trataÍ de uma rodovia federal, as condiçÕes de trafegabilidade são as piores possíveis, impossibilitada

por vezee em decorrência das chuvas ds vsÍáo;
d) Acesso aéreo limitado a poucos voos comêrciais e muito caros.

As dificuldedes mencionadas nos itens anleriores geram como consequência o

enfraquecimento do comércio local, prestação de serviços de baixa qualidade, diflculdades dê

recebimento e escoamento de bens materiais com o encarecimento dos fretes, dentÍe outros, atuando

na Íegião poucos fornecedores gerando baixa (ou nenhuma) concorrência. Essas obseruaçóes fazem

com que a cidade possua uma peculiaridade nos preços ofertados se diferenciando em muito da m&ia
nacional registrada no Painel de Preços, contrataçÕes similares de outros entes públicos, pesquisa

publicâda em mídia especializada e ou sltios eletrÔnicos.

Parâ que durante o certame, nâo aeiam licitados itens mm preçoe fora da realidad€ da Íêgiào

e/ou haie o risco de algum item ser consideredo "deserto" por falta de interessados, como já ocorrido,

este comando adotou o menor preços, priorizando os incisos I ê M do art. 5' em conformidade com §



@
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1" do mesmo artigo, ambos estabelecidos na instrução normativa No 65 de 7 de julho de 2021, já que

tal mandamento prevê uma hierarquia com variadas possibilidades de levantamento de melcado,
porem para atender a necessidade emergencial do pelotâo fluvial e a Íalta de pregão eletrônico vilerÍe,
Íoi utillzada a cotaçâo direta com o fornecedoÍ e pesqulsa no slte do painel dê preços, conÍorme o

inciso I e IV, da lNo 65 de 7 de julho de 2021 .

Ademais, importante Íessaltar que todos os dêmeis parámetros foram observados e

criteriosamente cumpridos, principalmente na observância das variaçÕes de valores ê na obtençáo do
cálculo através do caniunto de três pí€ços, analisados de forma critica, com o obiêtivo de propor mabr
realidade e lisura ao processo.

Justificadamente, portanto, opta-se pela ÍealizaÉo da presente disp€nsa de licitaÉo. O

batalháo possui diversas e variadas necessidades de apoio logístico e etividade meio na sede e no

peloülo especial de fronteira, além de eíemporânêos pêdidos de epoio por partê de outros Órgãos,

havendo, portanto, necessidade constanle de óleos lubrificantes para manutenção dos motores de

popa. Nessê mesmo contexto, justifica-se (a) a aquisiÉo de bens com previsão de êntrega integrel do

material solicitado, lmportante destacar ainda, que apesar do orçamento anual seÍ previslvel e

autorizativo, a cota disponível de recursos é diskibuida mediente a arÍecadaÉo, Íato pelo qual não há

clara previsão de quanto cada uG receberá no ano, gerando, inclusive, possibilidades de

aquisiçôes/contrataçÕes extemporâneas por meio de descentralizações, (b) nâo sendo possÍvel,

portanto, d€finir pÍeviament€ o quantitativo exato a a€r liquidado-

Dessa forma, após critêrioso estudo, deÍiniu-se por parte deste o[denador de despesas e do

Íiscâl administrativo da unidade, a necessidade de abrir processo de dlspensa de liciteÉo. lsto posto,

Íestam justificâdos os motivos pelos quais o Comando de Fronbira Juruí6ío Batalhão de lnfantaria

de Selve necessita da referida compra.

Cruzeiro do Sul, AC, 04 de junho de 2024

GUS MATHIAS - C6l
Ordenador de S dO C FRON JURUfu61' BIS

O quantitativo requerido tem por base a necessidade dos motores de popa desta OM, conÍcÍÍne

o cadasts{neflb des necessijades no Pbno ê Conffiaçoes Anue'É. Como supramencionado, a localizaÉo
da uniÍlade, além de dificultar o atêndimento aos pleito§ desta, encontra problemas com a
competitividede da região, há aanda épocas, em virtude de apoio e missôes fora do calendário previslo,

em que a unidade aumenta signmcativamente seu efetivo ao ser apoiada poÍ outras organizaçÕes

militares ou prestar apoio, assim, aumênta sua demanda por uma maior capacidade logística. Observa o

setor Íequisitante que na medida do possivel, foram atendidas todas a normativas em relaÉo as

especiÍicaçÕes dos itens, evilou - se, sempre que possível pormenorizadas e excêssivas para nâo

fÍuatrarom o procssso, maa qu€ at€ndam o proposto.
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untsrÉnto DA DEFESA

exÉncro BRASILEIRo

coMANDo DE FRoNTE|RA JuRuÁ 7 ere eareLxÃo DE TNFANTARTA DE sELvA
(2e Batalhão de Carros de Combate/19421

(Batalhão Marechal Thaumaturgo De Azcvedo)

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N', 64 123.004749 12024-06

1. coNDrçôESGERATSDAcoNTRATAçÃo

1.1. Aquisiçâo de óleos lubriÍicantes nos termos da tabela abaixo, conforme condiçÕes e exigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. O obieto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

10.818, de 27 de sêtemko de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contrateçáo é de 12 mêses contados da a$sinatura da ate de registro de
preçc ou eguivabnb, ne fotÍnâ do attigo 105 de Lei n' 14.133, &2021 .

1.4. O contrato oferecê maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaÇão â vigência da
coítratâçáo.

2. FU]IIDA ENTAçÂO E DESCR§ÂO DA NEGESSIDADE DA GONTRATAçÂO

2.1. A Fundamentação da ContrataÉo e de seus quentitativos en@ntÍa-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

l) lD PCA no PNCP:

ll) Data de publcaçáo no PNCP:

lll) ld do item no PCA:

M Clesse/Grupo:

V) ldentiÍicador da Futura ContrataÉo:

ITEM CATMAT oEScRrÇÃo Do MATERTAL APRESENTAçÃO OTD
VALOR

uNrrÁRro TOTAL

1 477 466

ÓLEO LUBRIFICANTE,
USO:MOTORES 2 TEMPOS,
TIPO:MINERAL,
CI ASSIFICAÇÁO-API Tc,
VISCOSIDADE:CST 100oC, MARCA:
IPIRANGA, 5OO ML

UNIDADE 44 R$ 36,00 RS 1.584,00

VALOR TOTAL R$ í.58,1,00

Ch-. Hdd d. Mod.b. & LldDç.€ . CorrlÍ.t6 .L C6tr ttori.4@l d. Liíao
eáa.rí& o.úàrCro23
ÍrD ê rraú. 

^{úliç66 
- corilr.lrÉo ol..t

r.ldr.bs.@t .1.d.G.nto.
rd..aÔ& Éd Flâ s.6.rrii. ú 6.ír
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2.2. O objeto da contrataÉo está previsto no Pleno de ContrataçÕes

iníormâções básicas des€e teÍmo de refurência.

ual

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COUO UH TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOSDACONTRATAçÃO

Susbntebilidede:

4.1. Além dos critérios de sustentabiladade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto, devem ser

ateíÉidos os seguintes requisitos, que se beseiam no Guia Nacional de ContrataçÔes Sustentáveis.

SubcontÍataçâo

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que gerâo aplicadas em relação à subcontrataÉo,

caso admitida.

Garanüa da contratação

4.4. Não haverá exigência dâ gerantia de contrataçáo dos artioos 96 e seouintes de Lei no 14.'133. de

2021, peles razÕes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condiçõea de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de êmpenho, êm remesse

única.

S.Z. Caso não seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicâr as razÕes

respecfivas com pelo mend§ íO (dez) diâs de ântecedêncie peÍa guê $Elquêr plêito dê proÍrogâção de prazo

se.ia analisado, ressalvadas situaçÕes de câso fortuito e força maior.

S.3. Os b€ns deverâo ser entreguês no seguinte endereço: Av. 25 de Agosto, 3224 - AêÍoporto Velho,

Cruzeiro do Sul - AC, 69980-000.

G.r.nti& menutengão e assisEncia tácdcâ

5.4. o prazo de garantid é aquele estsbeleciú na Lei no 8.078, de 11 de sotembrc de 1990 (Cfiigo de

Defêsa do Consumidor)

6. TODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. o contrato deveÍá ser executado ítelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasda Lei no í4-i33, de2021, e cada partê rêsponderá pelas consêquências de sua inexecuÉo total ou

parcial.

CE Ho..l th Mod.lo. & LldüC.!. C6!r.to. Ô Cdrtto.ràCsJ d. Udto
Àr&í& Í).!óô../rOr3
rãÚ rb t tuüü. A{ultcõ.. - coítr.o{ao olr(,t
aí.dr.b r.o!ú1. d. G..tao.
r.t{6à&isC Dd. s6êt .lr& c..rrô
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,Gfu(oc de
execuçáo será pronogado aúometicamente pelo tempo coÍTespondente, anotadas tabrircunstáncia§
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contrateda devem ser realizadas po[ escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicâ para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocer representante da empresa para adoÉo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinabre do conkato ou instruÍnênto êquiva!ênt+ o óígão ou êntidedê podêrá cônvocâr o
representante da empresa contratada para rêunião inicial para apresêntação do plano de fiscalizaçáo, que
conterá informações aoerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaÉo, das estratégias
para execuÉo do objeto, do pleno complementar de execuÉo da contratada, quaMo houver, do método de
aferiçáo dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

Ftscalizaçáo

6.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lea no 14.133. de 2021. art. 117. câout).

Fiscalizâção Técnica

6.7. O íiscel técnico do contrato acompanhaÉ a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas
as condiçôes estabelecidâs no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados pera e AdministraÉo.
(Decreto no 1'1.246, de 2022, en. 22, vl)i

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. §1o, e Decreto no

11.246. de 2022. an. 22. ll\:

6-7 .2. ldentificada qualquer inexatidão ou irÍegularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notiÍicaçôes para a coneÉo da execugâo do contrato, deteÍminando pÍazo pa,a a coÍÍeçáo. (Decreto no

11 .?46, de 2022, arl. ?2, lll\

6-7.3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que
demandaí decisão ou adoçáo de medidas que ultÍapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso Decreto no 1 1.246 de 2022 22

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprezadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 1 1.246. de
2022. an.22.v\.

O fiscal técnico do coÍrtízrto comtmicará ao gestor do conlrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovaÉo tempestiva ou à prorrogaÉo contratual (Decreto no 1 1.246.

de 2022 aí. 22 VI

FiscalizaÉo Admíois{rativa

6.8. O fiscal administretivo do contrato verificará a manutençáo das condiçôes de habilitagão da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de
apostilamento e êÍmos aditívos, soticitando quaisguer documento3 comprobatórios p€Ítinentes, caso
necessário (Art. 23. I e ll. do Decreto no 1 1.246. de 2022).

caúe r.doír.r dê Mod.r6 d. Li.roc€. cdEÍ6 ib cú5r6.1.4.r.1d.lr ao
erCLrCo: OcEúro/2iU3
rlfu.r. il'!and. 

^quiiÉÉ 
-cúíi'n4õ 6..o

^ro'Édo 
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6.8.1 Caso ocorra descumpímento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal tnt

atuaÍá tempestivamente na soluçâo do problema, rêportando ao geslor do cont

Ge3toÍ do ContÍato

6.9. O gestor do contrato coordenaá a aiuaiizago rio processo cie acompanhamento e Íiscalizagáo do
conHo contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do conlralo, a
exemplo da ordem de seryiço, do registÍo de ocorrências, des alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à veriÍicaçâo da necessidade de adequa@s do contrato para Íins de
atendimento da finalidade da administraÉo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lV).

6.10. O gestor do cúntrato acompanhará os rêgistros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execuÉo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que uhrapassarem a sua competência. (Decreto nó 11.246, de 2022, art. 21, lD.

6.í1- O gestor do contrato acompanhará a manutenÉo das condiçÕes de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normel da liquidação
e do pagamento da despesa no relatóío de íscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

6.12. O gêstor do contrâto emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menÇâo ao
seu desempenho na execuçáo contralual, baseado nos indicadores ob.ietivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penelidades aplicedas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vlll).

6.13, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procêsso administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trate o art. 158

da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tial, conÍorme o caso. (Decreto

no '11.246, de 2022, an. 21, x\.

6.14- O gestor do contrato deverá êleborar relatório finel com informaçÕes sobre a consecuçâo dos
obietivos que tênhãm.iustificado â contrataÉo ê ôv6ntuai6 condutas a §6rem adotadas para o eprimoramênto
das atividades da Administraçâo. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao selor de contralos para a
Íormalizaçáo dos procedimentos de liquidaÉo e pagamento, no valor dimensionado pele fiscalizaÉo e gestaio

no6 termos do contrato.

7. CR|TÉR|OS DE mEOrÇÃO E DE PAGAMENTO

Rêcêbimonto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de foÍma sumária, no âto da êntrêga, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrançe equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÉo
do contrato, para efeito de posterioÍ verificaÉo dê sua conformidade com as especmcaçôes constanles no

TeÍmo de Referência e na proposta.

7-2. Os bens poderáo ser reieitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especmcaÉes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituidos no prazo de '15 (quinze) dies, a contar da notiÍiceÉo da contÍatada, às suas custas, sem
pÍeiuízo da aplicaÉo das penalidades.

CtE hrd .r. Mo(r.kÉ d. U@Cc . Cdü.tG .L Ccl$lto.lr4...l .L UlEo
,ôea5ô: D.t4úofrOzl
rãú. & i.ftíLd. A{srCCa.. - Coríãüçào Dn b
&dr.àlú.t rl. d. G..tlo
,.rãírt a. ri.rc pl. §Fárnâ n. G<âa
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246. de 2022. art. 23. lV).
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da totâ fiscal
ou insúumentro de cobranga equivalente pela Adminiskeção, após a verificação da quatidade e quanHade do
mâteíiel e clnsêquente aceitaçâo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que fata o
inciso ll do ad.75 da Lei no 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebÍmento deÍinitivo será de ate 05
(cinco) dias úteis.

7.5- O prazo para recebinEnto trrnitivo podeÍá ser excepcionalmente prorrogado, de ÍoÍÍna just'ficada,
por iguel pêriodo, quando houver necessidade de diligências paÍa a aÍeÍiçáo do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No ceso de controvérsia sobre a execuÉo do ob,eto, quanto à dimensão, quelidade e quantidade,

deverá seÍ observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissâo
de Nota Fiscal no que peÍtine à parcela incontroversa da execuÉo do ob,eto, para efeito de liquideÉo e
pagamenlo.

7.7 . O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obieto ou de saneamento
da nota fiscâl ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidaçâo de despesa, nâo será computado para os fins do recêbimento definitivo.

7.A. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguÍança dos bens nem a responsebilidade ético-proÍissional pela perfeita execuÉo do contrato.

Ck @ .r. Mo.t tE i,. UdnC.. . CooLÍa .L Cddt .l}6.r.l d. Udao
e# ÍrÊúíbÉf2o23
tú- ráÉida 

^$JldC6- 
aoitr.t ção üí.r.

arúd. r.b s.(,Êrrrh d. 6ãtlo,
!*rrtir'.Érc É1. sdrr,ílr .t G*rrkt
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Uquidação

7-9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corÍerá o prazo de dez dias úteis
paÍa fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da
lnstrucáo Normativa SEGES/ME n' 7712022.

7.9.1. O prazo de quê ffia o item anterior srrá Íêduzido à metade, mantendo-se a po$ibilidade de
pÍonogaçáo, no caso de contratações deconentes de despesas cu.ios valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14.133. de 2021.

7.1O- PaÍa frns de liquida@, o setor coÍnpetente deverá verificar se a nola fiscal ou instÍumento de
cobrença equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essêncieis do documento, tais
@tno:

7.íO.1. o prãzo dê vatidado;

7 .10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7 .'10.4. o periodo respectivo de execuÉo do contrato;

7 .1O.5. o valor a pagar; e

7. í0.6. eventual destaque do valor de retençÕes tributáries cabÍveis.

7.11. Havêndo eno na apresentaÉo de nota fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie

as medilas saneadoras, reiniciardo-se o prazo após a comprovação da regularizaÉo da situaÉo, sem ônus
ao contÍata nte;

7.12. A nota Íiscâl ou instrumenlo de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação de regularidade Ílscal, constatade por meio de consulta on-l,nê ao SICAF ou, na impossibilidade

ONTRA
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de ecesso ao refêrido Sistema, mediante consutta aos sítios êletrônicos

mencionada no art 68 da Lei no 14 133 de 2021 '

Prazo de Pagamento

7 .18. O Pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da liquidaçao
o77 20

7.13.AAdministraÉodeveÍáreâlizarconsultâaoSICAFpâra:a)veriÍicâÍâmânutenÇáodascondiÉesde
habiritaÉo exigidas no edital; ul ú"ilmo, po""rver razão que impeça a participaÉo em licitaçáo' no ànbito

do óÍgão ou eírtidaoe, proibiÉo de contratai com o Poder Riblico, bem como ocorÍências impediti!'as indiÍetas

axõiÀuçao NoRMATIvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

7-l4.constatando.se,juntoaoslCAF,asituaçãodeirregularidadedocontratedo,seráprovidenciadasua
notificaÉo, por escrito, para que'-no prazo de á (cinco) dias útêis' regulerize sua situaÉo ou' no mesmo

prazo, apresente sua defesa õ'ptá ,"0*n ser pron'ogado uma vez' por igual periodo' a critério do

c!ntratantê.

7-15. Não havendo regulaízeção ou sendo a deÍesa .considerada 
improcedente' o contratante deverá

comunicar eos órgãos ,""pon.àu.is. puta Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado'beÍncomoquantoàexistênciadepagamentoaSerefetuado,paraqueSeiamacionadososmeios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

7.16. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do pÍocêsso administrativo conespondente, assegurada ao @ntretado a ampla defesa'

T.IT.Havendoaefetivaexecuçãodoobjefo'ospagamentosserãorêalizadosnormâlmente'atéquese
decida pela rescisão do contrará, ã"o o *Áu","do nãó regularize sua situaçáo iunto ao SICAF'

da tru No tva EG E
da despesa, conÍorme seção anterioÍ' nos termos

7.19- No caso de atraso pelo Coflffinte'
monetariamente entre o termo Íinal do prazo de

aplbação do indice lPcA de correÉo monetária

Forma de Pagamento

7.20.

os vaicres devidos ao conffiado serão atuatizados

pagamenlo até a data de sua efetive realizaÉo' mediante

O pagamento será realizado por meio de ordem bancárie' para crédito em banco' agên

coÍente indicados pêlo contratado

c-. l-lcrj d. Mo!r.r.. de udEéc 
' 

cdlEn6 d' c6q'!líL4'r', ib ü!ô
braEátrq)O2l
rm i rdEtrar eqstc(ó.s - contr'Edo Dlreü

Esd D.b !.6tlnt. d. G'$'o
;.dd.ikÉdc.L !.d.t'ú'l.ce.ülo

cia ê conta

7.2'1. Será consideÍada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem benúria para

pagaÍnênto.

T.22.Quandodopagamento,seráefetuâdaaretenÉotributáriaprevistanalegislaÉoaplicável,

T.22.,l.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,quandohouver,serâo
retidosnafonte,quandodarealizaçáodopagamênto,osper@ntuaisestabelecidosnalegislaÉovigente.

T.23.ocontratadoregularmenteoptantepelosimplesNacional'nostermosdaLeiComDlementarnol23.
de 2006, náo sofrera a retençao trilutária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos Por aquele regime'

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresêntaÉo de comprovaçâo, por meio de documento

oficiel, de quê taz i rs .o ratamento-trÀuario favorecioo previslo nâ referida Lêi ComplementaÍ'

Página 6111
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C€ssão de cródito

7 .24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiÉo financeira, nos termos e de acoÍdo
corn os procedimentos previstos na lnstrucão Normativa SEGES/ME no 53. de 8 de Julho de 2020. conbflne
as Íegras deste presente tópico.

7.25. A eÍicácia da cessão de crédito não abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/IvIE no 53, de 8 de

iulho de 2020, em relação à Administragão, está condicionada à celebraÉo de termo aditivo ao contrato

administrativo.

7 .26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçâo contratual de cumprimento de todes as condiçôes

de habilitação por parte do contratrado (cêdente), a celebraçâo do aditamento de cêssão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificaçáo de que o cessionário não s€ encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislaçáo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou

cÍediticios, direta ou indiretamenle, conforme o art. 12 da Lei no 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-

01. de 18 de maio de 2020.

7 -27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquêlê que seria destinado à cedente (contratado)

pela execuçâo do objeto contÍetuel, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceÇôes ao
pegamento e todas es demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime iurídico de direito
público incidente sobre os conlratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagemento em conta

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçáo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de

multas, gloses e preiuizos causados à Administração. (INSTRUçÃo NORMATIVA N' 53, DE I DE JULHo DE

2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito nâo afetará a execuÉo do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidede do contratado.

8. FORTIA E CRITÉRIOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

FoÍma dê ssleçâo e cÍltáÍlo do lulgamento da proposta

8.1 . O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, na

modalidade Contrataçâo Direta, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçâo do critério de iulgamento pelo

MENOR PREÇO Forma de fornecimênto.

8.2. O fornecimento do obieto será integral, conforme solicitagões por Nota de Empenho.

H.bilitaÉo juídica

8.4. Pesaoa fi3ica: áula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validadê para fins de identificação êm todo o tenitório nacional;

8.5. Empreúrio individual: inscriÉo no RegistÍo Público de Empreses Mercantls, a cergo da Junta

Comercial da rêspectiva sede;
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Exigências do habiÍÍteção

8.3. Para flns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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8.6. Íúicroompreêndêdor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condiçâo de Microemp lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÉo da autenticidade no sÍüo
httos:/ ftvvr,v.oov. br/emoresas-e-neoociosi/ot-br/emoreendedor:

8.7 . Socierlade empreúria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificeda coÍno
eÍnpí€B.r individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
accnpanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedadê empr.sária estrengeira: portiaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no DÉrio Oíicial da União e arquivada na Junla Comercial da unidade federativa onde se localizaÍ a filial,
agência, sucursal ou êstabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstruçáo Normativa
DREI/ME n.o 77, de '18 de marco de 2020.

8.9. Sociedade simplês: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua s€de, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, aucuraal ou agôncia de sociedade 8ímples ou empreária: inscri{Éo do atrc constitutiro da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas JuÍldicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveÍbação no Registro
onde têm sede a malriz

8.1 1. Socisdade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociai, com a ata da assembleia que o aprovou,
devilamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec-tiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.7ô4 de 16 de dezembro 1971

8.12. Agricultor Íamiliar: Declaraçáo de Aptidâo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outrog
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 40, §2o do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 202'l .

8.13. Píoduto? Rural: matrícula no Cadastro Especlfico do INSS - CEl, que comprove a qualificaÉo como
pÍodutor rural pessoa físicil, nos lermos da lnstrucão Normativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 2009
(aÍts. 17 a 19 e 165).

8.'14. Os documentos apres€ntados deverão €Étar acompanhedos de todas as altêraçõss ou da

consolk açâo respective.

Habilitâcão fiscal, Bocial e trsbalhista

8.15. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdices ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

confoÍme o casol

8.16. Prova de regularidade fiscel perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidão

expedida coniuntamente pelã Sêcretâria da Receita Federal do Brâsil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral dâ
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federaas e â Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles rêlativos à SeguÍidadê Social, nos termos da Porteria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoÍa-Geral da

Fazenda Nacional.

8.17. PÍove de rêgularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidâo negetive ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretcLei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8. t9. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇ ÔES _

8.2O. PÍova de regulaÍidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

ativirade em cuio exercicio contrata ou concorre;

8.21. Caso o fomecedoÍ seia considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao obieto co[tratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresenteÉo de declaraÉo da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou ouúa equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficic do

tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscÍiÉo nos câdâstros de contÍibuintês êstaduel e municipal.

Quelifi cação Econômico-Financeira

8.23. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoe física, desde que admitida a sua participaÉo nâ licitaçáo (art. 5o. inciso I l. alÍnea "c". da

lnstrucão Normativa E no 116, de 2021't, ou de sociedade simples;

8.24- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133. de

20 ca ut inciso I

8.25. Balanço patdmonial, demonstraÉo de resuttado de exêrcício e dêmais dêmonstÍaçõ€s contábeis do§

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. lndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez CoÍrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

I (um)i

8.25.2. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitaçâo deverão etender a todas as

exigências da habiliteçáo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurídica

teí sk o constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

8.2b.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela Receita

Federal do Bresil para tÍansmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Ceso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquêr dos índices dê

Lhuidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍrenle (LC), será exigido para Íins de habilitação

patrimônio líquido minimo dê 10% do valor total estimado da parcele pertinente.

A.27. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitaçáo deverâo atendeÍ e todas as exigências da

habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de

2021, art. 65, §1o).

5.28. O atendimento dos índices econôm,cos prevrstos neste item deveÍé ser atestado medianta declaração

assinda por prcfissional habilitado da área contábil, aprcsentada Wlo fomecedor.

QualiÍicação Tócnica

g.29. ComprovaÉo de aptidâo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolÓgica ê

opêracional equivalênte ou superior com o obieto desta contrataçáo, ou com o itêm pertinente, por meio da

apresentaçâo de certidôes ou atestados, por pessoas iurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

g.2g.1. pare fins da comprovaÉo de que trata este subitem, os atestiados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes ceracteíÍsticas mínimas:

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovaÉo de quantitativo mínimo, a apresentaÉo e o
somatório de diíerentes atestado§ executados de forma concomitante

)
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8.29-3. Os atestados de capacidade técnice poderão ser apresentâdos em nome-da matriz ou da
do íomecedor.

Íilial

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todes as informaçôes necessárias à comprovaçâo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que

deu suporte à contrataçáo, endereço atual da conlralante e local em que Íoi executado o objeto contÍatado,
dentre outros documentos.

8.30. Caso admitida a participaÉo de cooperativas, seÉ exigida a seguinte documentaÉo complementaÍ:

8.30.1. A relaçáo dos coopeÍados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçâo
e qte executarâo o contrato, com as respêctivas atas de inscriÉo e a comprovação de que esülo
doÍniciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.40 inciso Xl 21 inciso
I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764, de 't 971 ;

8,30.2- A declaração de regularidade de situaÉo do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8,30.3. A comprovaçáo do capital social proporcional ao número de cooperados necessári:s à
execuÉo contratual;

8-30-4. O registÍo prêvasto na Lei n. 5.764. de í971. art. 107;

8.«).5. A comprovaÉo de integÉção das respectivas quotas-partes por parte dos coopeÍadc que
ereoJtarão o contreto; e

8.«).6. Os seguintês documentos para a comprovaçâo da regularidade ,uídica da coopêrative: e)
ata de fundaÉo; b) êstâtuto social com a âta da âssêmblêia que o aprovoui c) regimento dos furdos
instituídos pêlos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaÉo das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) kês registros de presençâ dos coopeíados que executarão o

conúato em assembleias gerais ou nas reuniÕes seccionais; e D ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitaÉo;

8.30.7. A úhima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n
5.7U. de 1971, ou uma declareçâo, sob as penas da lei, de que tal auditoÍia não foi exigida pelo órgão
fiscelizador.

9. ESTTTATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contrataçâo ê de R$ '1.5&4,00 (mil quinhentos e oitenta e quatro reais),

conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9.2. A estimativa de custo levou em consideEÉo o risco envolvido na mntretaÉo e sua alocaÉo entre

@nlratante e @ntratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

9.3. Em caso de licitação paÍa Registro de Preços, os preços registrados poderão sêr alterados ou

atualizados em decorrência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçÕes (ert. 25 do Decreto no

11.46212023):

í0. ADEQUAÇÂOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorÍentes da presente contratação conerâo à conta de recursos específicos

cnnsignados no Orçamento Geral da Uniáo.

10.2. A contrataÉo será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade:160539:
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TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISI

ll) Fonte de Recursos:1000000000;
lll) Programa de ÍÍabalho:228715:
lV) Elemento de Despesa: 339030;
V) Plano lnterno: OCS70005000;

10.3. A dotaÉo [elativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

Orçamentária respective e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Cruzeiro do SuU AC, 04 de iunho de 2024

GUSTA RA MATHIAS _ CEL
Cmt Fron Juruí 61o BIS
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f+.
mrxrsrÉRro oA DEFESA
exÉRcrto BRASTLEtRo

coMANDo DE FRoNTEIRA.tuRultsl. eeraLHÃo DE INFANTARTA DE sELvA
(2o Batalhão de Carros de Combate/1942)

(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)

PROCESSO AOMINISTRATIVO
EB: 6tlí 23.00tt749r202.1-06

O objeto do presente processo é abertura de dispensa de licitação para aquisição de

óleos lubÍificantes e proveito do pelotão fluvial do C Fron Juruí61o BlS, no intuito de suprir as
necessidades dos motores de popa, para tal, esta unidade gestora recebe regularmente
provisõês orçamentárias para contretação dos serviços, cumprindo fiel observância aos
preceitos legais que Íegem as compras governamentais na administração pública.

Tendo em vista que o Comando de Fronteira Juruí61o BIS não possui pregáo vigente
para aquisição de óleos lubrificantes, e a grande demanda do emprego de êmbarcaçôes nas

missÕes, faz-se necessário aquisição destes materiais, atendendo ao princípio da
continuidade dos eerviços públicos.

A motivação que originou a requisição para abertura dos procedimentos em questão

foi a necessidade contínua de manutenção das embarcações do C Fron Juruí61o BlS, com a
finalidade de dar uma maior trafegabilidade as embarcações que compóem a frota,

proporcionando o suporte adequado para preservação da soberania do Estado, no intuito de

supÍir as mesma3 necessidades quando do surgimento das missões operacionaia e

administrativas. Cabe destacar que C FRON JURUy'ú61' BIS está localizado na cidade de

Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, no extremo ocidental do país, uma região de fronteira

Amazônica, cercada por este bioma, e possui algumas peculiaridades mmerciais que devem

ser levadas em consideração, tais como: Distância dos grandes centros comerciais e

industriais, estando ceÍca de 640 km do grande centro urbano mais próximo, a cidade de Rio

Branco;
a. Dificuldades logísticas;
b. O único acesso rodoviário, a BR 364 que liga Cruzeiro do Sul a Rio Branco, apesar

de se tratar de uma rodovia federal, as condições de trafegabilidade são as piores possíveis,

impossibilitada por vezes em decorrência das chuvas de veráo;

c. Acesso aéreo limitado a poucos voos comerciais e muito caros.

As dificuldades mencionadas nos itens anteriores geram como consequência o

enfraquecimento do comércio local, prestaçáo de serviços de baixa qualidade, dificuldades de

receblmento e escoamento de bens malerlals com o encareclmento dos fretes, dentre outros,

atuando na Íêgião poucos fornecedores gerando baixa (ou nenhuma) conconência. Essas

observações fazem com que a cidade possua uma peculiaridade nos preços ofertados se

t

ANÁLISE cRÍIcA DE PREÇOS



diferenciando em muito da média de preços de outras regiÕes, contratações similares de
outros entês públicos, pesquisa publicada em mídia especializada e ou sítios eteffinicos.

1. DOSPREÇOSOBTTDOS

O presente relatório segue em cumprimento ao determinado na Lei n" 14.133,
lnstrução Normativa SEGES/ME N'65/2021-, DE 0710712021 e demais dispositivos legais
Foi realizada uma ampla pêsquisa de preços e de mercado do objeto da licitado a fim de
servir de balizamento para a análise das propostas dos licitantes.

Na realizaçáo da pesquisa foram observados todos os procedimentos administrativos,
sendo que a aplicação dos parâmetros estabelecidos no art. 5o, da lN 65/21, só foi possível
obter o resultado esperado com uma combinaçâo de incisos. Este comando adotou
prioritariamente o inciso le lV, do mesmo art. 5', para referência dos preços licitados, tal
mandamento prevê uma hierarquia com variadas possibilidades de levantamento, no entanto,
a prioridade aos incisos I e lV, fica até certo ponto comprometida quando os pÍocedimentog
para aquisição de bens e contratação de serviços, esbarraram nas peculiaridades antes
enumeradas.

Para que durante o certame, não sejam licitados itens com preços fora da realidade da
regiáo e/ou haja o risco de algum item ser considerado "deserto" por falta de interessados,
como já oconido êm certames anteriores, conforme preconiza a Lei n' '14.133, foi realizada
uma ampla pesquisa para referência dos valores desses mesmos itens praticados no
mercado local (TCU. Aórdão 21412020, Plenário).

2. METODOLOGIAAPLICADA

A metodologia utilizada para o cálculo do valor de reÍerência foi o menor dos orecos
posquisados. No êntendimento desta Unidade, este foi o método que melhor representa a
realidade do mêrcado considerando a uniformidade entre os preços obtidos na pesquisa. Para
obtenção das cotaçôes foi buscado utilizar pelo menos 03 (três) valores de pesquisa, com no
mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação e pesquisa no site do
Painel de prêços.

Analisando a necessidade de adquirir óleos lubrificantes para manutençâo dog
motores de popa, e tendo em vista o uso constante emprego nas missões, cresce a

importância da aquisiÉo do material.

3. FONTES DE PESQUISA

Das fontes de pesquisas utilizadas e quantidade de itens obtidos, INSTRUÇÂO
NORMATIVA SEGES /ME NO 65, DE 7 DE JULHO OE,2021

Art. 5. A pêsgu,§a de preços para fins de detetminação do preço êstimado em processo licitatóio
para a aquisição de bens e contratação de sêÍyrgos em geral será rcalizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou náo:
(4 I - composiçáo da custos unitários mênores ou igueis à madiana do itêm corT1osPondontê nos
srsÍen es ofrciais de govemo, como Painel de Prcços ou banco de Pteços em saúde, obseruado
o indice da atualizaçáo de prcços conespondente;
( ) - contrataçôes similares foitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anteior à data da pesquisa de pÍeços, inclusive mediante srsÍema de ÍegísÍío de preços,

obseNado o índice de atualização de preços conespondente;
( ) ttl - dados de pesquisa publicada om mídia especialízada, de tabela de referência formalmente
aprovada peto Poder Executivo federal e de sÍÍlos eletrônicos esrycializados ou de domínio amplo,
desde que afualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de aÍé 6 ísei, íneses
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
(ülV - pesqui* dirate com, no minimo, 3 (trâs) fomecedoras, mêdiante solicitação fonnel dê
cof,/çao, por neio de ofício ou ê-mail, d*de que seia aprcsenbda iustificaüva da êscolha

@:



\

I

OÀ?i.ÍfiI,j,ii .9obí1âo ;xel, 5b soÉr: rr;6rJ!r .; esbsjlltru eBarup?sq eb agroor. a€(:
tqí,! 3Ci iHiUL 1C ! fG .dir ,14 flrrl,a:lOf ?, AVlTAtuirtOtí



desses fomecêdo rcs e qua não tonham sido obtidos os orçemêntos com mais dê 6 ísêrsr rreses
& anÍÚ.cedência da data de divulgaçâo do edital; ou
( ) N - pesquisa na base nacional de notas fiscais êletrônicas, desde que a data das ÍroÍas ,tscarb
esteja compíêêndida no pêríodo de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, cÍntforme
disposÍo no Cademo de Logística, elaborado pela Secretaia de GesÍão da Secretaria Especial de
Desburocntização, Gestáo e Govemo Digital do Ministéio da Economia.

4. ANEXOS

A documentação comprobâtóÍia que compôem toda pesquisa, segue anexada a eete
relatório.

Dessa forma, seguindo orientações normativas, após critêrioso estudo, definiu-se por
parte deste Setor os preços dos itens que sêrvirão de referência para sessão pública, isto
posto, ATESTO que os valores especificados no Termo de Referência condizem com a

realidade dos praticados no mercado, motivo pelo qual solicito o prosseguimento dos
procedimentos licitatórios. Ademais, importante ressaltaÍ que todos os parâmetros foram

observados e criteriosamente cumpridos, principalmente no acompanhamento das variaçóes
de valores e na obtenção do cálculo através do conjunto de três preços, com o objetivo de
propor maior realidade e lisura ao processo.

iro do Sul, AC, 04 de junho de 2024
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Data ê hora d. con.ultat 2OnAn024 17:49

Usuárlo: *.697.722-"
lmpressão Completa

l{ota de Empenho

UG Éilltartê
Código orne
1 60s36 coMANDo DE FRot{ÍEtRA JURUÁ E 61" Bts
CNPJ Endereço
09.613.736/000í {0 AV. 25 DE AGOSTO N.3224 -V\LA M|LITAR
íUunlclplo UF Telefone
CRUZETRO DO SUL AC (068) 3322 6702

Ano Tipo Número
142

Iocda
REÂL - (R$)

CEP
69980-000

2024 NE

Célula OÍçamentáÍia

] E"ftre

l1
PTRES
22A715

Fonte dê Rêcurso
100000ff)00

Naturêza da I»spêsa
339030

UGR
1104lO7

Plano lntemo
ocs70005000

Data de Emlssão Tlpo
2810612024 Ordinário

Código
05.213.789/0001€2
Endcreço
ALFREDO SALES 106

MunlcÍplo
CRUZEIRO DO SUL

PÍoc6§o
u12300/.749202406

Nome
CRUZEIRO MOTORS LTDA

Tara de GâmHo

0,0000

Valor
í.584,00

- Favorrddo

1. PISO CENTRO
UF TêleÍonê
AC

')

)

Códlgo odalidade de Licitaçáo
,I39 DISPENSA DE LICITACAO
Ato NoÍmativo AÍtigo
LÊt 14.133 t2021 75

Parágrafo lncíso Alínea

Dascrlção
AoutstÇÃo DE MATERIAL coNSUMo (óLEos LUBR|FICANTES - 202líNcm7686 corER, oE 23MAt2/t, coNF
REQ N"15 . PMT, DE O3JUN24. DISPENSA 2312024 61" BIS.

Local de Entrêga
AV. 25 OE AGOSTO, AEROPORTO VELHO, 3224, CEP 6998{}{00, ffiUZEIRO OO SUL - AC (CNPJ:
09613736/0001{0)
lnfoÍmação Compbmênt r
í 6053606000232024 - UASG Minuta: 160536

Sistems dc OÍigem
COMPRASNET-I,IE

Versâo

I

Data,lHora 'tde2

w
'- TÉsq.not{^cpx r

Amparo Legal

CEP
69980400

ioperaçáo
002 I0s/07/2!?111!?'0q l4lqqçco _l
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Dsta e hora da consult 2OnA2024 17:49
UsuáÍio: * .697 .722-.'

lmçrressão Compbta

Nota de Empênho

Lista dê

NatuÍeza de Oespesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
í .5a4,00

Subelemonto 01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Seq. Descrição Valor do ltem
001 llem compra: 00001 - uso: motores 2 lempos, üço: mineral, dassifcação: í.5M,00

api tc, viscosidade: cst 100"c

Data OpêÍação

2810ô/2024 lnclusáo

Quantidade Valor Unitário
,+4,00000 36,0000

Valor Total
í .584,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa
GUSTAVO MOREIRA MATHIAS

"'.050.887--
09107 12024 1 4:42:06

Responsáve! pela Nota de Empênho
ALEXANORE LINS NEGRELI CARVALHO
.*.116.142-*

OglO7l2O24 12:24:32

zde 2
Versãoi Data/Hora ioperação
oo2 | ogloT!2o24 1442:0ô I AlteraÉo



SIÀFI2O2 4 -CONTÀB IL.DEI.IONSTRÀ-DIÀRIO (CONSULTÀ DIÀRIO CONTÀEII )

ZltOStzt 13:31 USUÀRIO:

DÀTÀ EMISSÀO . 23ltai24 VÀLoRIZÀCÀO . 2314.aí24 NUMERo : 2

UG EMÍTENTE : 160539 - COMÀNDO DE OPERÀÇÔES TERRESTRE _

GESTÀO EMTTENTE : 00001 - TESOURO NÀCIONÀL

uG,/cEsTÀo FÀvoREcrDÀ : r.50536 / OOOOT - CMDO FRON JURUÁ/61"

oBSERVÀCÀO

MÀTERÍÀL DE CONST'MO (ÓLEOS E LUBRIFICANTES). OP ÁGÀTÀ

EMPENHO IMEDIÀTO. ÀÍ,TERÀÇÁO DE ND UEDTÀNTE SOLICITÀÇÂO E ÀUTORIZÀÇÂO DO COTER.

ÀTENDE DIEX NR **i* - DGOF/CE EMP F TER/COTER DE 2021-
NUI.{. TRÀNSFERENC IÀ :

4

.]-

EV. ESF PTRES FONTE ND

300065 122871s 1000000000 339030
UGR PI

110407 oCS?0005000
SB VÀLOR

2 . 486, 40

LÀNCÀDO PoR : 89095359700 - MENDES

PF1=ÀJUDÀ PF3=SÀr PF4-ESPELHO PFI2=RETORNÀ

UG : 160539 23uaí24 t6:27

â



Fonte; SAG2O24 em 24Jun24.

Planilhal

167536 CMDO FRON JURUA/61' 12" cccrEx loasercrocse 33903952
167536 CMDO FRON JURUr{/61" 12"cccFEx lDBsAFUSocsA 33903952
167536 CMDO FRON JURUA/61" 12"cccFEx loaserusocse 339039s2
167s36lcMDo FRoN JURUA/61" 12"cGCFEx loesarusocsa 33903952
167536ICMDO FRON rURUiÚOr. 12. cccFEx lDBSAFUsocsA 33903952
iozsaolct'oo rnou runueror. l2"CGCFEX DsSAFCTOCSA 33903952
rozsoolcrvoo rnoN JURUA,/61. 1} CGCFEX DSSACIVOCSA 33903952
167536 CMDO FRON JURUA/61' T2fCGCFEX DSSAFUSOCSÂ 33903952
r67s36lcMDo FRoN JURUfu61" 12'CGCFEX DSSAFUSOCSA 33903952
167536 CMDO FRON JURUA/61" 12" C@FEX D8SÂFUSOCSA 33903952

Página 1

CODUG NOME UG ICFEX NDP1
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Termo dc Encerrlmeoto de Volumc

\os I 5 dias do mês de julho do ano de 2024 foi Procedido 
o encerÍamento deste processo de Dispensa'

nar' o-, 
' 
,.,.u,,,1in-'o'o-ou tát"ndn l8 folhas'

\ll\ tSTÉRtO DÀ DEFES \
E\ÍlR( l1() BR,\slt.ulRo

( Oll,\\tX) l)E FRO\TElR.\ 'lt Rri

610 BATALII,:\O DE l\ FÀ\'t \Rl \ l)t. §El -\ À

(20 Batâlhâo de ( arro§ de Combate l'etes/ 19.12)

t\lt.\l() l)1. oI-I\ EIRA . CB
PATILO BRENO

Auriliar da SALC C FRON JURUÁ161" BIS

ffi


